
orne ao seu estado
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elétrica e áua que incidam ou yenham incidir sob nóvel. no

ado sob

31 0valor constante nas clausula 3.1 refere-se única nente ao

de locacão deverá ser realizada a comunicacão por to com ant cia de 30 (ti

do término do neri
ebidas com o Termo de Vistoria. inclusive apresentar conta final de energia elétrica e água.

lo caso 10

efeitol rorrogado por simples adendo contratual de acordo com a vontade partes.

26 erra-se no dia 31 ro

32 0 período de locacão será pelo prazo de 12 (doze) meses. a-se no dia jane

cro local

período nagamento até o dia 10 de cada mês, e assim sucessivamente na

or inicial
eaiuste
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da dade de ro
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te
60 00 m² (cecsenta metros

cidade de Bom Retiro do Sul - RS. d ado de ora em diante.

226 Bairro Alto da Bronze

2 ARIO: VALDENI COSTA ro, c ap o, inscrito no СРЕ

RS denominado de on Si

ос 05 Bairro Centro na cidade de Bom Retiro do Sul
ob n° 330.486.490-34. pо de n

MORIM ARANDa brasileira viúva anosentada inscrita no CPF
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Emol: digital:
Bom Retiro do Sul, 28 de janeiro

EM TESTEMUNHO DA VERDADE

VIRA AMORIM ARANDA. Dou fé.

ALITENTICAS as firmas de VALDENI COSTA

Rua Pery Ribeiro,  362-B. Imigrante - Fone: (5

Juremir Vicente Fontana Tabelião
TАВ

TH

ctito

Bom RS

R nor estarem assim ajustados. firmam o presente instrumento em duas vias

rca de

51 Para dirimir qualquer dúvida emergente do presente contrato, fica desde já el

FORO DE ELE

intimacões e notificacões noderão las por cartas, com avis ou

os mais ficam prévia em te porcento) causa.

profissional

locatáric ao cumnrimento das obrigacões que assume atra presente contrato. ou

tuído pelo locador comnelir o

ei

os conforme determina

4.4 Em caso de morte de quaisquer uma tes determinado que os direitos e

locatário caracteriza infracão contratual

4.3 E ao uar vi no vel ora

termo de ria que das e assinadas pelas pan

ondicões de utilizacãd soante obseryacões efetuadas no
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